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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 017/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2024 

 
Torna-se público que o município de Wall Ferraz – PI, realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

 
Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

Data de início das Propostas 18/03/2024, às 08:00h. 
Data Final das Propostas 22/03/2024, às 07:59h. 
Abertura da Sessão 22/03/2024, às 08:00h. 
Data Final de Lances 22/03/2024, às 14:00h 
Critério de julgamento Menor Preço 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo para 
Pavimentação de vias públicas no município de Wall Ferraz - PI, referente ao 
convênio n° 850257/2017, Proposta nº 076638/2017, celebrado entre a Prefeitura 
de Wall Ferraz e a Companhia de Desenvolvimento do Vale do Sao Francisco - 
CODEVASF, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital de Contratação 
Direta e seus anexos. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço 
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 
2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

 
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 
a) Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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c) Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

I. Autor do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 
II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. Equiparam-se 
aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
VII. Fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 
2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. Sendo estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
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3 - INGRESSO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
3.4. Todas as especificações e condições contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam aContratada. 

 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

 
3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la; 

 
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim”ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
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a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas; 
d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização 
de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou 
maior desconto, conforme o caso). 

 
3.13. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso. 

 
3.14. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 
na forma da sessão respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

 
3.15. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 
3.16. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 
Aviso. 

 
4 - FASE DE LANCES  

 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 
deste Aviso de Contratação Direta. 

 
4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

 
4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 
4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

 
4.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

 
5 -  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 

 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 
5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 

 
5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

 
5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

 
5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
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5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. O ajuste de que 
trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

 
5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

 
5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

 
5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6 - HABILITAÇÃO  

 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
6.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 
6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
6.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
6.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
6.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
6.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 
6.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio dos documentos de habilitação exigidos neste aviso. 

 
6.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
6.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
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Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 
6.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

 
6.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

 
6.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
6.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação. 

 
6.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
7 - CONTRATAÇÃO  

 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta. 

 
7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 
01 (um) dia útil, a contar da data de seu recebimento. 
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7.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
Aviso de ContrataçãoDireta e seus anexos; 
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
7.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

 
7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
8 - SANÇÕES  

 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamentejustificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
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j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
(Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances); 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
previstos no item 8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens do item 8 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens do item 8, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
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judicialmente. 

 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
8.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

 
8.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

 
8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº9.784, de 1999. 

 
8.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 



 
  

 
C.N.P.J. n.º 01.612.612/0001-06, Praça da Liberdade, n.º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piauí, CEP – 64.548-000, Tel. (089) 3452-045 

 www.wallferraz.pi.gov.br,  prefeitura@wallferraz.pi.gov.br,  wall.ferraz.1,  prefeituradewallferraz @pmwfpi95     

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
9.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

 
9.4. As providências dos subitens anteriores acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

 
9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

 
9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

 
9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 
9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 
9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 
9.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
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de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

 
9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO II- Termo de referência. 
ANEXO III- Minuta de contrato. 
 
 

Wall Ferraz - PI, 15 de março de 2024. 
 
 
 

 
IELTON DE SOUSA VITORIANO 

Agente de Contratação 
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 ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

 
1 Habilitação jurídica:  

 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
 à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
 

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 
1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto deste processo; 

 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
dofornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
3 Qualificação Econômico-Financeira:  

 
3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 
4 Qualificação Técnica  

 
4.1 Registro/Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho 
Profissional competente, que exija tal inscrição, da região da sede da empresa, 
atualizado (a), e que comprove atividade relacionada com o objeto deste Edital; 

 
4.2 Quanto à capacidade técnico-operacional: comprovação pela proponente de ter 
executado, em nome da empresa, a qualquer tempo, serviços/obras compatíveis com o 
objeto desta licitação, através de certidão(ões) e/ou atestado(s), em nome da própria 
licitante (empresa), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
Esta documentação deverá comprovar os serviços de características técnicas similares 
às do objeto licitado com indicação do responsável técnico, bem como, deverá estar 
contido na CAT o nome da empresa licitante e para qual órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal; 

 
4.3 Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante de 
possuir em seu quadro, na data prevista no preambulo deste Aviso, profissional (is) de 
nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, detentor (es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na entidade profissional 
competente (CREA ou CAU) da região onde os serviços foram executados, 
acompanhados(s) da(s) correspondente(s) Certidão (es) de Acervo Técnico – CAT, que 
comprove(m) ter o(s) profissional (is), executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda, para empresa privada, obras/serviços de características técnicas 
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similares às do objeto licitado; 

 
4.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante 
poderá apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais 
pertencentes ao seu quadro e que comprovem o seu vínculo com a empresa; 

 
4.5. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar os serviços 
executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) 
documento(s); 

 
4.6 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por elaboração de projeto 
ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas e 
valor significativo do objeto da licitação, será feita mediante apresentação de um dos 
seguintes documentos: 

I. Contrato social do licitante, em que conste profissional como sócio: ou 
II. Mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Contrato 

de Prestação de Serviços, devidamente assinado pelas partes; ou 
III. No caso de empresa individual, sócio ou proprietário da empresa por intermédio da 

apresentação do Registro Comercial; ou 
IV. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 

Certidão simplificada da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos 
de eleição de seus administradores. 
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Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo para 
Pavimentação de vias públicas no município de Wall Ferraz - PI, referente ao 
convênio n° 850257/2017, Proposta nº 076638/2017, celebrado entre a Prefeitura 
de Wall Ferraz e a Companhia de Desenvolvimento do Vale do Sao Francisco - 
CODEVASF. 

 
1.1 Especificações detalhadas do objeto: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL. 

R$ 

 
01 

ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO PARA PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO 
DE WALL FERRAZ - PI, REFERENTE 
AO CONVÊNIO N° 850257/2017, 
PROPOSTA Nº 076638/2017, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
DE WALL FERRAZ E A COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO VALE 
DO SAO FRANCISCO - CODEVASF. 

 
 

SVÇ 

 
 

01 
R$ 9.700,00 R$ 9.700,00 

2. JUSTIFICATIVA  
 

2.1. A implantação de pavimentação em paralelepípedo nas vias do município tem 
como objetivo melhorar a qualidade de vida da população uma vez que o pavimento de 
paralelepípedos é considerado ecologicamente correto, pois permite a infiltração da 
água de chuva recarregando o lençol freático e minimizando os efeitos de enchentes. 
 
Durante o período chuvoso formam-se inúmeras poças, que dificultam o tráfego de 
veículos, além de propiciar condições para proliferação de insetos transmissores, 
estabelecendo vetores de doenças que acometem principalmente as crianças. A 
pavimentação das vias constitui uma obra de elevada abrangência social, pois a 
execução do projeto ora pleiteado, dotará as ruas de um escoamento superficial, 
reduzindo substancialmente o acúmulo de águas e, consequentemente, erradicando os 
focos de doenças e melhorando a qualidade de vida da população beneficiada. 
 
O município de Wall Ferraz-PI tem como objetivo principal o desenvolvimento 
econômico e social, buscando proporcionar melhores condições de vida para a 
população local. Nesse sentido, melhorias e implantação de infraestrutura são 
prioridades que visam promover a melhoria das condições de vida dos munícipes. 

 
A situação das vias públicas é um problema constante que afeta diretamente o tráfego e 
a capacidade de mobilidade da população local, o que prejudica não apenas a economia 
da região, mas também a qualidade de vida dos moradores. Para solucionar esse 
problema, é necessário realizar a pavimentação destas vias, tornando-as mais seguras e 
acessíveis. 

 

1. OBJETO 
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Logo, para que esse processo de pavimentação  seja executado de forma eficiente e com 
qualidade, é fundamental contar com um bom planejamento. E esse planejamento 
começa com a elaboração do projeto básico, que deve levar em consideração as 
características do terreno e as necessidades da população. 

 
Por essa razão, torna-se indispensável a contratação de serviços especializados para a 
elaboração do projeto de pavimentação de vias públicas no município de Wall Ferraz – PI; 
é importante ressaltar que o projeto deve ser elaborado seguindo rigorosamente as normas 
técnicas e os padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos competentes. 

 
Além disso, é fundamental que o projeto de pavimentação seja integrado a um 
planejamento mais abrangente de desenvolvimento, que considere ações para a 
melhoria da mobilidade e, por consequência proporcionar melhores condições de vida 
para a população de Wall Ferraz - PI. 

 
3. DO ÓRGÃO SOLICITANTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
3.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá no exercício 
de 2024, sendo que o Programa de Trabalho e o Elemento de Despesa específico 
constam no Processo Administrativo. 

 
4. DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS SERVIÇOS  

 
4.1. A execução do objeto poderá iniciar no mesmo dia da assinatura do contrato, mediante 
emissão de Ordem de Serviços e respectiva Nota de Empenho, firmados pela Autoridade 
responsável; 

 
4.2 Os projetos serão divididos em 3 (três) fases distintas de entregas, a saber: 

 
a) Projeto Básico Preliminar: projeto e orçamentos em nível de realização da licitação. 
Deverão ser entregues à Secretaria demandante para análise final e ajustes para 
consolidação. Prazo de entrega: Até 20 (vinte) dias da ordem de serviço; 

 
b) Projeto Básico Aprovado: projeto final, já aprovado junto aos órgãos competentes e pela 
CONTRATADA. Prazo de entrega: Até 10 (dez) dias da aprovação do projeto básico 
preliminar; 

 
4.3 O prazo para execução destes projetos complementares e toda a documentação que 
compõem estes projetos será de até 30 (trinta) dias corridos a partir da data da emissão 
da ordem de serviço. 

 
4.4 Os Projetos deverão ser entregues impressos e em mídia digital; a parte digital 
deverá estar integralmente contida em DVD ou CD ou outros dispositivos externos, 
como "pendrive" com os arquivos de desenho em formato DWG, e, também deverá ser 
entregue em PDF, as imagens em JPG (mínimo de 12 Mp) com alta resolução que permita 
sua impressão sem perda de qualidade, os textos em DOC, PDF, enquanto as planilhas 
em XLS, PDF. Quanto ao material impresso todos os desenhos (expressos em escala 
adequada), textos (DOC) e planilhas (XLS) deverão estar plotados em 3 (três) vias, 
assinados pelo responsável técnico e o representante da empresa. 
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4.5 Para elaboração dos Projetos, o licitante deverá considerar as seguintes 
Exigências/Orientações: 

 
a) Necessidade prévia de realização de Levantamentos Cadastrais, Elaboração de 
Anteprojetos, Plantas e Diagramas, Cortes e Detalhes do Projeto Básico, Memoriais 
Descritivos, Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias, Levantamentos de 
Preços utilizando Planilhas Oficiais e Propostas de Cronogramas Físico-Financeiros; 

 
b) O Contratado deverá entregar à CONTRATANTE os projetos, devidamente 
registrados na entidade profissional competente e assinados pelo profissional 
responsável técnico, que permitam a contratação da execução das dos serviços e 
devidamente aprovados pela CONTRATANTE; 

 
c) Todos os sistemas elétricos e de proteção contra raios e surtos deverão obedecer às 
normas padrão ABNT e da Concessionária de Energia, quando for necessário no 
projeto. 

 
d) Possibilidade de utilização de projetos anteriores, levando ainda em conta necessidades 
específicas apontadas caso a caso pela direção do contratante; 

 
e) Desenvolvimento dos projetos de deverão levar em consideração o cruzamento de 
informações analisadas anteriormente, soluções para as limitações e problemas detectados; 

 
f) Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATANTE. 
g)  

 
5. DO PAGAMENTO  

 
5.1. O pagamento será realizado pelo Município de WALL FERRAZ-PI, até 30 dias após 
a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao da 
execução dos serviços, acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com 
recibo, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto 
ao INSS e FGTS certidão conjunta negativa de dívida ativa e débitos fiscais junto à união, 
certidão negativa de débitos junto a Fazenda Estadual, certidão negativa de débitos 
junto à prefeitura municipal, certidão negativa de débitos trabalhistas; 

 
5.1.1. Quando o pagamento do projeto básico estiver vinculado a liberação de 
recursos federal ou estadual referente a Convênio e/ou Contrato de Repasse, o 
pagamento só será efetuado mediante liberação dos recursos pelo órgão responsável. 

 
5.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminadamente os serviços 
fornecidos a que se referir; 

 
5.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
contratada e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste 
caso, quaisquer ônus por parte da Administração; 

 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou falta de entrega do serviço. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
6.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições das obrigações decorrentes 
do contrato, cabe à contratada: 

 
a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários para tanto; 
b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à contratante ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que 
venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses; 

c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução do contrato; 

d) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do 
objeto da contratação; 

e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas que 
darão origem ao contrato; 

f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa; 

g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos 
serviços executados, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas 
expensas de qualquer veículo fornecido fora das especificações constantes da 
proposta apresentada; 

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 
anuência da contratante; 

i) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-lo de acordo com 
as especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

j) Comunicar imediatamente, por escrito à contratante, através da fiscalização do 
contrato, qualquer anormalidade verificada; 

k) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente 
o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela contratante; 

l) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na 
execução do contrato; 

m) Indicar à contratante o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato; 

n) Informar na proposta a qualificação do representante autorizado a firmar o 
contrato, ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado 
Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga 
poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 

o) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca 
das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da contratante; 

p) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações 
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam 
ajuizados contra a contratante por terceiros; 

q) Submeter-se a mais ampla fiscalização da contratante, por meio de seus 
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do contrato, a qual poderá ser 
efetuada nas dependências da contratada, tudo isso visando o rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais; 

r) Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais 
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ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos 
decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

s) Empregar mão-de-obra especializada em quantidades suficientes para atender as 
demandas da contratante; 

t) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as 
informações técnicas pertinentes à execução do objeto. 

 
 

7. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO  
 

7.1. Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes 
do contrato, cabe à contratante: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste procedimento; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços 

prestados, para imediata substituição; 
e) Verificar a regularidade de habilitação antes do pagamento. 

 
8. DA FISCALIZAÇÃO  

 
8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e art. 
120 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
8.3. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 
9. DO CONTRATO  

 
9.1. Sem prejuízo no Título III capítulo I da Lei 14.133, o contrato será formalizado e 
contará, necessariamente, com as condições especificadas no aviso. 

 
10. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 
10.1. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 137 da Lei Federal 
14.133/21. 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N°   /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  /2024 

 
 
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM 
ENTRE SI O  MUNICÍPIO DE 
WALL FERRAZ  –   PI E  A 
EMPRESA................................................... 
.......... 

 
A PREFEITURA DE WALL FERRAZ – PI, com sede na Praça da Liberdade, nº 257, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.612.612/0001-06, neste ato representado 
pelo Sr. Luiz Guilherme Maia de Sousa, Prefeito de Wall Ferraz – PI, portador do 
CPF/MF nº   e RG nº  , doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa    ,  CNPJ nº 
 , Inscrição Estadual nº  , estabelecia na Rua 

 , Fone  , E-mail 
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr.  , portador do RG nº  e 
CPF n°  , tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº  /2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 
14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada para 
elaboração de projeto executivo para Pavimentação de vias públicas no município de Wall 
Ferraz - PI, referente ao convênio n° 850257/2017, Proposta nº 076638/2017, celebrado 
entre a Prefeitura de Wall Ferraz e a Companhia de Desenvolvimento do Vale do Sao 
Francisco - CODEVASF, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

 

2.1 O serviço, ora contratado, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação nº 
_ _ /2024, conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o 
disposto na Lei n.º 14.133/2021. 

 

3.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o 
que dispõe a Lei nº 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito 
público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado, conforme Art. 92 inciso III. 

 

4.1 O objeto desta dispensa de Licitação será executado de acordo com a ordem de serviço 
emitida pelo órgão competente do Município e será vistoriado por setor competente 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo VI do 
Art. 115 a 123. 

 

5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ xxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxx) durante a vigência do contrato, conforme os preços constantes na 
proposta apresentada. 
5.2 O pagamento será efetuado, em moeda nacional. 
5.3 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura, estando à mesma devidamente atestada pelo setor competente. 

5.4 Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste 
prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, 
nenhuma forma de atualização do valor devido. 
5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
5.6 Este contrato não sofrerá reajuste de preços. 
5.7 Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capítulo X do art. 141 
á 150 da Lei 14.133/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1 As despesas decorrentes da presente Dispensa de licitação correrão, conforme a 
seguinte dotação orçamentária para o exercício financeiro de 2024: 

 
xxxxxxxxxx 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1 - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela 
autoridade competente; 
7.2.2  - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 
Contrato; 
7.2.3 - Fiscalizar  o  fiel  cumprimento  deste  contrato  através  do  Setor 
Administrativo Financeiro, integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1 - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 
dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta 
8.1.2 - Entregar os serviços objetos do contrato de acordo com a necessidade e 
conveniência da Administração; 
8.1.3 - Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as 
especificações constantes do Processo de Dispensa de Licitação nº 
 /2024; 
8.1.4 - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente 
desta Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes 
do padrão normal; 
8.1.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE; 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
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8.1.6 - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução 
do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos 
técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 
8.1.7- Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação 
trabalhista e securitária regulares; 

8.1.8 - Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação. Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas 
acerca do objeto deste contrato. 

 

9.1 O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 
dispostos na Lei n.º 14.133 conforme estabelecido na Seção VI Título 3 Capítulo VIII, 
sob qualquer uma das formas descritas na mesma lei. 

 

10.1 O ato que autoriza a contratação ou extrato de contrato do presente termo será 
publicado em sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no art. 94 da 
Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.1 Este contrato vigorará até 31/12/2024, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
12.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
12.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De acordo com 
o Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

 

13.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta 
ensejada, as penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei n.º 14.133/2021. 
13.1 Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do contrato, não 
poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30% (trinta 
porcento) do valor celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
13.2 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de 

9. CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
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força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pela 
CONTRATANTE. 

13.3 As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou 
cobradas judicialmente.Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da 
Lei n.º 14.133/2021, cabem os recursos dispostos no seu capítulo II art 165. 

 
15. CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO  
A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, 
a Dispensa de Licitação n.º   /2024, bem como à proposta firmada pela 
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Administrativo e são partes 
integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
Fica eleito o foro da Comarca de Picos, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir 
as questões derivadas deste Contrato. 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato 
lavrado em duas vias assinam as partes abaixo. 

 
 

Wall Ferraz (PI), .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 



PROPOSTA Nº 076638/2017 FONTE DE CUSTOS:

CONVÊNIO Nº 850257/2017 SINAPI: NOVEMBRO/2023

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

LOCAL: ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ - PI

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$

1 8.072,57

1.1 6.086,16

1.1.1 5.272,28

1.1.1.1 3.019,00

1.1.1.1.1 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES SINAPI H 20,00 112,47 2.249,40

1.1.1.1.2 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 20,00 38,48 769,60

1.1.1.2 2.253,28

1.1.1.2.1 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES SINAPI H 16,00 112,47 1.799,52

1.1.1.2.2 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES SINAPI H 16,00 28,36 453,76

1.1.2 751,87

1.1.2.1 COT. LOCAL. VEÍCULO 1.0(LINHA POPULAR) MÊS 0,21 3.000,00 630,00

1.1.2.2 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM SINAPI L 20,11 6,06 121,87

1.1.3 62,01

1.1.3.1 7247
LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO
ANGULAR DE 5 A 7 SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE SINAPI H 27,56 2,25 62,01

1.2 1.986,41

1.2.1 90778
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES SINAPI H 15,00 112,47 1.687,05

1.2.2 90772 AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES SINAPI H 16,00 18,71 299,36

8.072,57

1.627,43

9.700,00

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

MÃO DE OBRA

VALOR TOTAL COM BDI:

VALOR BDI (20,16%):

VALOR TOTAL SEM BDI:

CAMPO

GABINETE

LOCOMOÇÃO

EQUIPAMENTOS

ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES E PLANTAS TÉCNICAS


